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RESOLUÇÃO Nº 30, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

Dispõe  sobre  as  cédulas  eleitorais  a  serem
utilizadas  nas  Eleições  para  Conselheiro  Tutelar
2019.

O  CONSELHO  MUNICIPAL  DOS  DIREITOS  DA  CRIANÇA  E  DO

ADOLESCENTE – CMDCA do Município de Piracicaba, no uso das atribuições

que lhe conferem o Art. 88, inciso II, da Lei Federal n° 8069/90, Estatuto da

Criança e do Adolescente, Lei Federal nº 13.824/2019 e a Lei Municipal n.º

6.246, de 03 de junho de 2008, alterada pela lei n.º 6.597, de 24 de novembro

de 2009, 

CONSIDERANDO que o art. 7º, §1º, letra “c”, da Resolução CONANDA

nº  170/14,  dispõe  que  à  Comissão  Eleitoral  do  CMDCA  cabe  definir  as

condutas  permitidas  e  vedadas  aos(às)  candidatos(as)  a  membros  do(s)

Conselho(s) Tutelar(es);

CONSIDERANDO,  ainda,  que  o  art.  11,  §6º,  incisos  III  e  IX,  da

Resolução CONANDA nº 170/14, aponta também ser atribuição da Comissão

Eleitoral do CMDCA, analisar e decidir, em primeira instância administrativa, os

pedidos de impugnação e outros incidentes ocorridos no período do processo

eleitoral, bem como resolver os casos omissos.

RESOLVE

ART 1º -   A cédula oficial  de eleição do Conselho Tutelar no modelo

manual conterá apenas o número do candidato. 

ART 2º - A cédula impressa será dobrada e colocada na urna.

“É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o
direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito,
à  liberdade  e  à  convivência  familiar  e  comunitária,  além de  colocá-los  a  salvo de toda forma de  negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.”
art. 227 da Constituição Federal e art. 4o da Lei Federal nº 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente.
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ART 3º -  Na cédula impressa, somente conterá o número do candidato.

ART  4º  -   Qualquer  marcação  na  cédula  impressa  fora  do  espaço

reservado para o número do candidato, acarretará nulidade do voto.

Piracicaba, 17 de Setembro de 2019.

Roger Nascimento Carneiro
Presidente do CMDCA 
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